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    “Ensina a criança no caminho em que deve andar, e, ainda quando for velho, não se desviará dele.” 




    Provérbios 22:6




    “Aprender é a única coisa de que a mente nunca se cansa, nunca tem medo e nunca se arrepende.” 




    Leonardo Da Vinci


  




  

    LISTA DE SIGLAS




    

      

        

          	

            CDCA


          



          	

            Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente


          

        




        

          	

            CDCA-DF


          



          	

            Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal


          

        




        

          	

            CF


          



          	

            Constituição Federal


          

        




        

          	

            COMPP


          



          	

            Comissão de Políticas Públicas do Conselho dos Direitos da Criança e do Distrito Federal


          

        




        

          	

            CONANDA


          



          	

            Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente


          

        




        

          	

            CRAS


          



          	

            Centro de Referência de Assistência Social


          

        




        

          	

            ECA


          



          	

            Estatuto da Criança e do Adolescente


          

        




        

          	

            FDCA


          



          	

            Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente


          

        




        

          	

            FDCA-DF


          



          	

            Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal


          

        




        

          	

            FIA


          



          	

            Fundo para Infância e Adolescência


          

        




        

          	

            FNCA


          



          	

            Fundo Nacional para Criança e Adolescente


          

        




        

          	

            IBGE


          



          	

            Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística


          

        




        

          	

            IPEA


          



          	

            Instituto de Pesquisa e Ensino Avançado


          

        




        

          	

            MROSC


          



          	

            Marco Regulatório das Organizações Sociais Civis


          

        




        

          	

            ONU


          



          	

            Organização das Nações Unidas


          

        




        

          	

            OSC


          



          	

            Organização da Sociedade Civil


          

        


      

    


  




  

    INTRODUÇÃO




    A Constituição Federal de 1988 foi promulgada com uma visão mais humanista e garantista, mudando a visão jurídica e política a respeito dos direitos humanos. Esses direitos ganharam características de direitos fundamentais, contribuindo para a mudança de paradigma frente aos direitos da criança e do adolescente.




    No mesmo sentido, pode-se dizer que o Brasil lançou um novo olhar sobre a criança e o adolescente, adotando a doutrina da proteção integral, por meio daquela mudança, com a finalidade de defender, proteger, promover e efetivar os direitos de crianças e adolescentes.




    Além disso, o Brasil admitiu, a partir daquele momento, que crianças e adolescentes são sujeitos de direito, reconhecimento jurídico, tendo em vista o novo modelo pautado no sistema de garantias, seguindo não só o ordenamento jurídico pátrio, bem como as recomendações internacionais da Organização das Nações Unidas (ONU).




    Uma das ações do Brasil foi incluir no ordenamento jurídico brasileiro diretrizes da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, aprovada na Assembleia Geral das Nações Unidas, de 1989, e assinada pelo Brasil em 1990.




    Esse reconhecimento orientava não recepcionar certas regras do Código de Menores e orientava, ainda, a elaboração de nova legislação infraconstitucional para o alcance dos direitos de crianças e adolescentes, elencados na nova Constituição.




    Apesar das orientações da ONU serem direcionadas a todos os países do mundo, nosso país é uma das únicas nações a criar, legalmente, os conselhos paritários e deliberativos na área das políticas públicas para crianças e adolescentes, assim como a estruturação de conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos municípios.




    Surge, então, o direito da criança e do adolescente, como um ramo, relativamente novo, no ordenamento jurídico brasileiro, pois a matéria foi codificada e publicada, por meio da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, logo após a promulgação da Carta Magna, sob o texto conhecido como Estatuto da Criança e do Adolescente, carinhosamente chamado de ECA, atendendo às peculiaridades que a criança e o adolescente possuem.




    Nas palavras de Barreira e Brazil (1991, p. 37), o Direito do Menor1 “constitui ramo distinto dentro da grande árvore do Direito Positivo com peculiaridades voltadas para seu destinatário incomum: o menor”.




    Nessa visão, observa-se que o Estatuto materializou o comando constitucional ao disciplinar o direito da criança e do adolescente, cumprindo uma regra jurídica, dando seguimento ao movimento constitucionalista moderno e cumprindo a premissa de que qualquer tema jurídico deve partir da Constituição.




    Vê-se, por esse ângulo, que a doutrina da proteção integral substituiu a doutrina da situação irregular – doutrina encontrada no Código Mello Mattos, de 1927, e no Código de Menores, de 1979, cuja essência será abordada adiante –, não só pela terminologia e pelos princípios adotados, mas, principalmente, pela mudança de paradigma. Em outras palavras, trata-se da mudança de comportamento do Estado (diga-se da Administração Pública) e da Sociedade Civil (refere-se a todos os segmentos da sociedade civil organizada) frente aos direitos de crianças e adolescentes. Tem-se aqui uma soma de responsabilidades com atribuições diversas, porém com o mesmo objetivo.




    A nova legislação especial voltada para crianças e adolescentes, cuja natureza jurídica é a proteção integral dos direitos da criança e do adolescente, ainda é objeto de relevantes discussões, tanto por doutrinadores quanto por operadores do direito. Além desses, pode-se apontar, ainda, o Legislativo, o Executivo e o Poder Judiciário.




    Na Administração Pública, também há discussões. Entretanto, elas buscam soluções para a aplicabilidade das orientações dispostas no ECA. Afinal, definir as melhores políticas públicas a serem elaboradas, implementadas e monitoradas, cujo público-alvo são crianças e adolescentes, em determinado ente federativo, não é tarefa fácil. Pressupõe-se que alguns cenários políticos de disputas, tais como: políticas (partidárias e geográficas); econômicas (em razão dos gastos públicos); e administrativas (em razão das especificidades de políticas públicas) tornam mais difícil, ainda, cumprir e colocar em prática aquelas orientações do ECA.




    Em relação às orientações legais, uma delas se destaca, conforme pesquisa abordada neste trabalho, cujo tema é objeto de estudo desta obra – a criação e implantação dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente – e de seus respectivos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito das esferas de governo, quais sejam: a União, os estados, os municípios e o Distrito Federal.




    A presente dissertação tem por tema a análise da atuação do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal (CDCA-DF) por meio das decisões tomadas durante as reuniões de alguns de seus órgãos estruturantes, para promoção de políticas públicas de proteção à criança e ao adolescente do Distrito Federal.




    Neste trabalho, será feito um estudo teórico de natureza reflexiva sobre a criação, o funcionamento e a gestão do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, limitando-se ao Distrito Federal e relativo à gestão do CDCA-DF, mais especificamente quanto ao Plenário e à Comissão Temática de Políticas Públicas nos anos de 2020 a 2021.




    O tema desta dissertação foi escolhido por sua relevância para três grandes grupos de interesse: o primeiro grupo é o acadêmico, haja vista a possibilidade de se produzir um trabalho voltado à análise da gestão de um conselho com características muito específicas, pouco estudado e abordado na academia; o segundo grupo é a sociedade do Distrito Federal, para conhecimento e fundamentação como fiscal do Estado; e o terceiro grupo é a Administração Pública do DF, em razão do levantamento e da análise de dados baseados na legislação e documentos da própria administração.




    Justifica-se, ainda, pela importância do tema para a população local e do país, pois, a partir deste estudo, será possível realizar estudos comparativos dentro do Distrito Federal e em outros entes federativos do Brasil. Logo, verifica-se que a questão se justifica não apenas pela perspectiva acadêmica, mas também pela sua relevância social, econômica e administrativa. Deseja-se, então, possibilitar a todos o acesso simplificado ao conhecimento básico sobre o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente e sua gestão frente à garantia e à promoção, proteção, garantia e defesa dos direitos da criança e do adolescente.




    Demonstrar que o tema, apesar de pouco explorado, tem relevância social, econômica e administrativa, bem como a relevância acadêmica e governamental, é despertar o leitor para a importância do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito do Distrito Federal.




    De acordo com Bittar (2014, p. 193), a pesquisa é um dos pilares para o crescimento do Brasil:




    A questão da pesquisa no Brasil é central e estratégica e deve ser vista como um desafio para a libertação da pobreza, do colonialismo cultural, da marginalização tecnológica e da ignorância. O desenvolvimento nacional depende de sua matriz econômica, técnica e científica.




    Analisar a gestão do CDCA-DF na viabilização local de políticas públicas de proteção à criança e ao adolescente não será tarefa fácil. Para tanto, esta dissertação pretende responder à seguinte pergunta de pesquisa: “O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal está utilizando a avaliação de políticas públicas baseada na análise ex ante e a teoria da mudança para formular a política distrital de promoção, proteção, garantia e defesa dos direitos da criança e do adolescente e definir suas prioridades?”.




    Por conseguinte, o objetivo geral desta obra é responder à pergunta problema analisando se a gestão do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal (CDCA-DF) toma decisões para fomentar e promover o desenvolvimento de políticas públicas de proteção à criança e ao adolescente do Distrito Federal baseadas na análise ex ante de políticas públicas.




    Nesse momento, vale ressaltar a importância de o gestor/administrador público do Conselho dos Direitos utilizar a avaliação de políticas públicas sob a análise ex ante. A análise ex ante proporcionará ao gestor capacidade de ajustar os gastos públicos, priorizar políticas mais efetivas2, melhorar a prestação de serviços etc. Essa análise serve, em outras palavras, para orientar o administrador quanto aos estágios da construção de políticas públicas, dos quais aponta-se o diagnóstico do problema a ser enfrentado, caracterização da política pública e o desenho da política. Outrossim, com a mesma importância, existe a teoria da mudança, instrumento que serve para o gestor realizar intervenções na política pública quando necessário. Todos esses termos e conceitos serão apresentados para o leitor com maiores detalhes no capítulo apropriado e em momento oportuno.




    Além do objetivo geral, observa-se que há, ainda, os objetivos específicos, os quais se pretende alcançar ao longo deste trabalho, tais como: (1) apresentar um breve histórico dos direitos da criança e do adolescente; (2) apresentar o CDCA-DF e legislação correlata; (3) conceituar avaliação de políticas públicas sob a perspectiva da análise ex ante; (4) verificar se há um diagnóstico claro das políticas públicas promovidas; e (5) analisar se o Conselho utiliza modelos de intervenção baseados na chamada teoria da mudança.




    Para alcançar os objetivos propostos, deve-se considerar o desafio de escrever sobre matéria complexa, motivo pelo qual utilizar-se-á o método de abordagem dedutivo, cuja essência faz o pesquisador partir de enunciados gerais para chegar a uma conclusão, agregado à metodologia de pesquisa qualitativa, cuja ideia é realizar um levantamento de informações para conhecimento e descrição do tema abordado.




    Nesse sentido, há necessidade de trilharmos um caminho que nos leve a conhecer a realidade do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente frente às políticas públicas por ele fomentadas no âmbito do Distrito Federal, por meio de pesquisa baseada em bibliografia, legislação, relatórios, atas e outros documentos disponíveis. Para melhor apresentação desse acervo, serão utilizados na pesquisa, além de outros documentos, os seguintes: (i) legislação básica: Constituição Federal de 1988 e Lei n. 8.069/1990 (ECA); (ii) bibliográfica: direito da criança e do adolescente, Administração Pública, avaliação de políticas e artigos científicos; (iii) legislação correlata: Lei Distrital n. 234/1992 (CDCA-DF), Lei Distrital n. 5.244/2013 (dispõe sobre o CDCA-DF), Lei Complementar Distrital n. 151/1998 (institui o FDCA-DF), Resolução Normativa n. 70/2014 (Regimento Interno do CDCA-DF); (iv) administrativos: atas de reuniões plenárias ordinárias e extraordinárias dos anos de 2020 a 2021; e memórias (atas) das reuniões ordinárias, extraordinárias e conjuntas da Comissão de Políticas Públicas dos anos de 2020 e 2021.




    Por oportuno, observa-se que a elaboração da dissertação requer estruturação adequada, a fim de que o leitor possa se localizar e melhor compreender o presente texto. Assim, os cinco capítulos desta pesquisa serão estruturados e se desdobrarão da seguinte maneira:




    No primeiro capítulo, será apresentado um breve histórico sobre os direitos da criança e do adolescente; bem como o marco legislativo, teórico e regulatório; a doutrina da proteção integral; os princípios norteadores do direito da criança e do adolescente; e os direitos fundamentais de crianças e adolescentes previstos na Constituição brasileira e no ECA, que trouxeram uma mudança de paradigma, estabelecendo prioridade absoluta e sistema de garantias dos direitos da criança e do adolescente.




    No segundo capítulo, serão analisados os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, suas origens, funções e atribuições, dentro do sistema de políticas públicas, bem como dos respectivos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, sua finalidade e aplicações.




    Em seguida, o terceiro capítulo será dedicado à apresentação da análise de políticas públicas sob a perspectiva ex ante. Observa-se a importância de descrever o conceito de política pública, o papel da análise ex ante, as fases que estabelecem determinada política pública, da criação à mensuração do retorno econômico e social. Para complementar esse capítulo, tratar-se-á, ainda, do tema teoria da mudança, sua importância e seus elementos.




    No quarto capítulo, será estabelecido o elo entre as ações do Conselho dos Direitos, de acordo com os atos normativos dispostos e as atas das reuniões Plenárias e da Comissão de Políticas Públicas, integradas à observação das decisões baseadas na análise ex ante de políticas públicas.




    As conclusões trazidas sobre a pesquisa ao término deste trabalho e as sugestões a respeito das decisões e das possíveis melhorias nas ações do Conselho. Uma reflexão sobre a atuação do Conselho perante a sociedade do Distrito Federal, com foco nas políticas públicas indicadas e desenvolvidas, evidenciando não só o trabalho realizados, como também a necessidade ou não de aperfeiçoamento, aparelhamento e modernização do Conselho.




    Por fim, como item elementar desta pesquisa, a hipótese da pesquisa é a seguinte: o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal, apesar de sua estrutura e organização, toma decisões a respeito da elaboração e implementação de novos programas sociais sem utilizar, supostamente, a análise ex ante de políticas públicas e a teoria da mudança como importantes elementos científicos, cuja consequência da não utilização pode ser a não promoção e não garantia da defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes do Distrito Federal por meio de políticas bem-sucedidas.




    




    

      

        	1 O termo “menor”, de acordo com Rossato, Lépore e Cunha (2016, p. 78–79), apesar de adotado pelo Código Civil e Código Penal, e ser largamente utilizado pela doutrina, é expressão considerada pejorativa, pois remete ao antigo Código de Menores, que tratava crianças e adolescentes como pessoas em situação irregular, e as fazia carregar o estigma de marginalização, delinquência e abandono, o que não se coaduna com os novos paradigmas invocados e trabalhados pelo Estatuto, que prima pela proteção constante e integral das pessoas em desenvolvimento. Dessa feita, o melhor é optar pela utilização de outras expressões, tais como “criança”, “adolescente”, “pessoas em desenvolvimento”, “infante”, “sujeito de direitos especiais” etc.





        	2 Eficiente é o que executa uma tarefa com qualidade, competência, excelência, com nenhum ou com o mínimo de erros. A eficiência está ligada ao modo de fazer uma tarefa. Eficaz faz o que é certo para atingir o objetivo inicialmente planejado. Efetivo é o que tem a habilidade de ser eficiente e eficaz ao mesmo tempo. (Fonte: https://www.trf3.jus.br/emag/emagconecta/conexaoemag-lingua-portuguesa/eficaz-eficiente-efetivo).
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    BREVE HISTÓRICO




    Pode-se dizer que o direito da criança e do adolescente evoluiu, significativamente, no decorrer da história do direito brasileiro, tendo em vista que, por séculos, as crianças e os adolescentes brasileiros foram cerceados de seus direitos, ficando muitas vezes entregues à própria sorte.




    Porém, com o advento de vários tratados internacionais que foram recepcionados pelo arcabouço legislativo brasileiro, esse quadro mudou, e, atualmente, o ordenamento jurídico pátrio tem como um de seus principais pilares a premissa de que todas as crianças e todos os adolescentes figuram como protagonistas de direitos e garantias, conforme preconiza o próprio Estatuto da Criança e do Adolescente em seu texto, mais precisamente no artigo 3º:




    Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.




    Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem (BRASIL, 1990).




    Observa-se que o texto é claro ao declarar que todas as crianças e adolescentes devem gozar, sem restrições, de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo de proteção integral do Estado e da sociedade, bem como assegura-lhes, ainda, oportunidades e condições de pessoa em desenvolvimento.




    1.1 Histórico do Direito da Criança e do Adolescente




    O direito do menor no Brasil possui três linhas de pensamentos doutrinários que servem de base para sua construção: doutrina do Direito Penal, doutrina jurídica e doutrina da proteção integral, segundo afirmou Ishida (2015, p. 4), “a doutrina do Direito Penal, concentrada nos Códigos Penais de 1830 e 1890; a doutrina jurídica do menor em situação irregular, aplicada no Código de Menores da Lei 6.697/79; e a doutrina da proteção integral, a partir da década de 80, através dos documentos internacionais”.




    Assim, foi a partir do século XIX que se iniciaram os estudos doutrinários a respeito dos menores, estudos que influenciaram o Direito Penal brasileiro, haja vista que, ao longo do tempo, o direito da infância e da juventude preocupou-se apenas em inibir as atitudes delituosas praticadas pelos menores, pois estes eram considerados “delinquentes” ou “abandonados” que necessitavam de vigilância constante do Estado, por meio do magistrado.




    O Código Penal de 1830, ainda no período imperial, tratava os infantes de acordo com o seu discernimento, maturidade e/ou entendimento, para aplicação das penas duras, sem observância de qualquer direito.




    Como consequência, os menores de 14 anos eram inimputáveis, mas, de 7 a 14 anos, se, de alguma forma, tivessem o chamado discernimento da época, elemento puramente subjetivo e desprovido de qualquer critério, podiam ser encaminhados à casa de correção e cumprir pena até os 16 anos de idade.




    Do mesmo modo, o Código Penal de 1890, legislação em vigor no período em que o Brasil já era a República dos Estados Unidos do Brasil, tratava os menores da mesma forma do código anterior, apenas com algumas modificações a respeito da idade.




    Entretanto, com a finalidade de dar um caráter preventivo à “delinquência”, surgiram as primeiras ideias de normatizar o direito da infância e da juventude. Para tanto, foi convidado, pelo governo federal, José Cândido para escrever o primeiro Código de Menores do Brasil, editado sob o Decreto n. 17.943-A, de 12 de outubro de 1927.




    O primeiro Código de Menores brasileiro ficou conhecido como “Código Mello Mattos” de 1927, assim chamado em homenagem ao seu autor, o jurista José Cândido de Albuquerque Mello Mattos, nascido em Salvador/BA, em 19 de março de 1864.




    Mello Mattos foi nomeado juiz de menores, em 02 de fevereiro de 1924, exercendo seu cargo no Rio de Janeiro, capital federal à época, sendo ele o primeiro juiz de menores do Brasil e da América Latina, tendo grande influência legislativa sobre o direito da criança e do adolescente no Brasil.




    O Código Mello Mattos foi o primeiro código escrito, especificamente, sobre os direitos da infância e da juventude da América Latina, e dava ao juiz uma posição de autoridade centralizadora, controladora e protecionista da “infância pobre”, conforme a doutrina da situação irregular.




    Todavia, apesar da intenção do Código Mello Mattos, o Estado brasileiro permaneceu omisso e não conseguiu dar efetividade ao caráter preventivo desse código, mesmo com a doutrina da situação irregular.




    Sob a necessidade de corrigir um sistema falho, surge, então, o novo Código de Menores, sob a Lei n. 6.697, de 10 de outubro de 1979, com formatação jurídica mais evoluída, sob influência da Declaração Internacional dos Direitos da Criança, de 1959, da ONU. Dessa vez, não estava preocupado apenas com a proteção do menor, mas também em reconhecê-lo como sujeito de direito.




    Porém, ainda não foi dessa vez. O Código de Menores de 1979 não conseguiu reconhecer as crianças e adolescentes sujeitos de direito como se esperava. Ocorre que o novo Código apenas consolidou a doutrina da situação irregular.




    Enquanto ainda vigia o Código de Menores de 1979, a atual Constituição da República foi promulgada. Porém, com as características da nova Constituição garantista, um novo tempo surgiu. A redemocratização e os anseios da sociedade tornaram o Código de Menores obsoleto, dando espaço a uma nova legislação especial que fosse ao encontro de toda essa mudança.
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